
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficio n.OPMC/SEGOV/356/2021.

Congonhas, 16 de agosto de 2021.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmara Municipal de Congonhas/MG.

~ - ,I, '\ )
Prezado Senhor, , ., '_- .

,.\' .- ,\ i~-?J:; I) Hr ...• r"~ ) c. - .•.
,'.l J • I

.t'"~ ..... 1 Ir
r "J' ~ - I . t ...J
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, - t. . I' . .. "'I • ~ ~ \t.J\ :;,
Em atenção ao Oficio'12~/2~211Seêretari?, Idatado ;de 30/0712021, encaminhamos a

.' ." . \~ ," , .

V.Exa. a Comunicação Interna PMC/SEMMAIDEFMAlDGAM/262/2021, por meio da qual a

Sec~etaria de Meio Ambient~ pl:St;'jnformaçõ~s,' ~l~:-itendimento ao Requerimento CMC/
".''\; .., _ '~":"~-=:::::-''''':- /1_ 7

. 'ro",' 'r .
178/2021, de autoria do nobre vereador Gerson Daniel 'de Deus.

i.;; .••.~ .•. _ 'I" .- r, ,.

Na oportunidade, reiteramos a'Y'F;x~:e' demais pares, nossas respeitosas saudações.

Atenciosamente,

Rodri

Secretw'o Munic pai de Governo

MSR



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CI/PMC/SEMMAlDEFMAlDGAM N° 262/2021
De: Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA
Para: Secretaria de Governo - SEGOV

Data: 12 de Agosto de 2021

Prezado Senhor,

A Secretaria de Meio Ambiente e sua Diretoria de Fiscalização e Controle

Ambiental e sua Diretoria de Gestão Ambiental, em atendimento ao requerimento nO

178/2021 - Cãmara Municipal de Congonhas, vem por meio deste atender as seguintes

requisições e informações:

Ao que diz respeito à requisição "Nos últimos dias, em meio ao período seco, a

população vem percebendo um considerável aumento nos índices de poeira proveniente da

mineração, sobretudo da CSN (Companhía Siderúrgica Nacional), o que acarreta inúmeros

prejuízos á saúde dos munícipes. Quais ações estão sendo implementadas pela Secretaria

de Meio Ambiente, junto as empresas gue exploram o minério de nossa cidade, para ocorrer

a mitiqação dos efeitos, relacionados ao controle da emissão de material pariiculado,

proveniente dos empreendimentos minerários?", as ações da fiscalização de meio ambiente,

são realizadas vistorias constantes em bairros do Município de Congonhas nas imediações

e nas áreas internas das atividades minerarias no município e na constatação "visual" ou por

Relatório Técnico emitido e assinado por responsável do Centro Supervisório da Qualidade

do Ar do Município de Congonhas com avaliação e constatação indicando emissão de

particulado oriundo das atividades minerarias e são emitidos os competentes autos e

demais providências no âmbito da Polilica Municipal de Meio Ambiente, Lei 3,096/2011,

Nas fiscalizações realizadas na data de 19/07/2021 foram emitidos o Auto de

Fiscalização n0758/2021 aplicado à Empresa CSN Mineração e o Auto de Fiscalizaçâo nO

as devidas ações de mitigação e controle conforme consta nos referidos autos e na data de

28/07/2021, mediante constatação visual de emissão de materiais particulados (poeiras)
Vinicius Ferreira Carvalho
Direlor de FiscalizaçAo e

Conlrole Ambiental
Matricula20144~"

Secretaria .Municlpal. de. Melo Ambiente - SEMMA • Pro:feltura.Municipal de Congonhas MG l1Jf/



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

oriundos das atividades minerarias foram lavrados o Auto de Infração nO1572/2021 e Auto

de Fiscalização n° 0760/2021 aplicado à Empresa CSN Mineração e os Autos de Infração nO

1573/2021 e Auto de Fiscalização n° 0761/2021 aplicado à Empresa VALE S.A, cujas cópias

seguem em anexo.

Ainda prestando as informações requisitadas, também seguem em anexo cópias

dos oficios encaminhados as referidas mineradoras e a FEAM, denotando a constante

comunicação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente referente ao evento de nuvem de

poeira no ar de Congonhas, além de ações solicitadas previamente antes do perlodo da

seca. São eles: Ofício PMC/SEMMA n0038/2021; Ofício PMC/SEMMA n0039/2021; Ofício

PMC/SEMMA n0070/2021; Ofício PMC/SEMMA n0071/2021; Ofício PMC SEMMA

n0072/2021; Ofício PMC/SEMMNDEFAM n0118/2021; Ofício PMC/SEMMNDEFAM

n0119/2021; Ofício PMC/SEMMNDEFAM n0120/2021; Ofício PMC/SEMMNDEFAM

n0121/2021.

(

Ao que diz respeito à requlslçao "Congonhas possui ainda um centro

supervisório com estacões de monitoramento de qualidade do ar e meteorológicas? Este

ainda é integrado ao Centro Supervisório da Feam?", o Centro Supervisório é composto

pelas Estações Basilica, Casa de Pedra, Fábrica, Ferro+, Jardim Profeta, Lobo Leite, Miguel
VInicius Ferreira Carvalhc
Diretor de Fiscalizaçao e

Controle AmbtW'enMatricula 2014 9 ,
Secretaria Municipal de Melo Ambiente - SEMMA • Prefeitura Municipal de Congonhas MG
Av. Julio Kubitscheck, 230 ~ 3° Andar B.Centro CEP 36.4 1O..Q84 • Congonhos Me Tel. {31J 3731.1300 Ramal 1116 ••
Emoil: meioambienle@congonhos.mg.gov,br • Emoil: físcolizocooambienlol@congonhos.mg.gov,br • leI. (31) 3731-5287

Ao que diz respeito à requisição "De acordo com a resolução N° 491/2018 do

Conselho Nacional de Meio Ambiente (Conama!. que trata dos padrões de monitoramento

da qualidade do ar do pais. o valor máximo para concentração do material pariiculado do

tipo MP10 na atmosfera de 120 uglm' e 60 uglm' no caso de material pariiculado do tipo MP

25. ambos para um perlodo de referência de 24 hrs. Ante os altos valores registrados nos

últimos dias, a pariir das estacões de monitoramento, verificou-se viola cão ao padrão

vigente da qualidade do ar?", o Centro Supervisório da Qualidade do Ar identificou

alterações nos parâmetros, ultrapassando o limite máximo permitido violando os padrões

vigentes para a qualidade do ar na estação de monitoramento da Basílica no dia 28 de Julho

de 2021, referente ao parâmetro PM 2.5 !Jg/m' . Ao parâmetro PM 10 !Jg/m', houve

alteração na estação Pires nos dias 20, 21, 23 e 28 de Julho de 2021, além das estações

Basílica e Jardim Profeta, ambos constatando violação dos padrões vigentes no dia 28 de

Julho de 2021. Segue anexo as tabelas e os gráficos das análises.

mailto:meioambienle@congonhos.mg.gov,br
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Burnier, Pires CSN e Pires VALE sobre os percentuais meteorológicos. Já em relação á

qualidade do ar é composto pelas Estações Basílica, Jardim Profeta, Lobo Leite, Matriz,

Motas, Novo Plataforma e Pires VALE. O Centro Supervisório é alimentado diariamente de

acordo com o funcionamento das empresas e após análise é gerado planilha demonstrativa

de dados do dia anterior e enviados para a FEAM.

Ao que diz respeito à reqUlslçao "Foram realizados estudos para analisar o

impacto da emissão de material parliculado, proveniente dos empreendimentos minerários

para a saúde da população Congonhense?", a Secretaria Municipal de Meio Ambiente

realiza o envio diário do Boletim Por Poluente através do site oficial da Prefeitura de

Congonhas e o mesmo é de acesso a toda população. O boletim consta com a Estrutura do

Indice de Qualidade do Ar, apresentando os índices de poluentes atrelado a qualidade do ar

e seus possíveis efeitos á saúde. Segue anexo o boletim postado no dia 09 de Agosto de

2021 para devida verificação. Ressalvamos a disposição quanto ao fornecimento de dados

coleta dos no Centro Supervisório da Qualidade do Ar para a Secretaria Municipal de Saúde

e outros setores pertinentes para a realização dos estudos relacionados á saúde, sendo

esse não ser de competência da SEMMA.

À disposição de vossa Excelência para outras informações que julgar

pertinentes.

Atenciosamente,

~us Ferreira Carvalho
Diretor de Fiscalização e Controle Ambiental

Secretaria Municipal de Melo Ambiente - SEMMA • PrefeituraMunicipalde Congonha, MG



NOVO
PLATAFORMA

PIRES

ESTAÇÃO
BASfuCA

LOBO LEITE
JD PROFETA
MATRIZ
MOTAS
NOVO

PLATAFORMA
PIRES

"DADOS SUJEITOS A ALTERAÇÃO MEDIANTE ANÁLISE TÉCNICA POSTERIOR

MODERADA 41- 80

PESSOAS DE GRUPOS SENSrVEIS (CRIANÇAS, IDOSOS E PESSOASCOM
DOENÇAS RESPIRATÓRIAS E CAROfACAS) PODEM APRESENTAR
SINTOMAS COMO TOSSE SECA ECANSAÇO. A POPULAçÃO EM GERAL
NÃO ÉAFETADA.

TODA A POPULAÇÃO PODE APRESENTAR SINTOMAS COMO TOSSE SECA,
CANSAÇO, ARDOR NOS OLHOS, NARIZ E GARGANTA. PESSOAS DE
GRUPOS SENSfvEIS (CRIANÇAS, IDOSOS E PESSOAS COM DOENÇAS
RESPIRATÓRIAS E CARDrACAS) PODEM APRESENTAR EFEITOS MAIS
SÉRIOS NA SAÚDE.

TODA A POPULAÇÃO PODE APRESENTAR AGRAVAMENTO DOS
SINTOMAS COMO TOSSE SECA, CANSAÇO, ARDOR NOS OLHOS, NARIZ E
GARGANTA EAINDA FALTA DE AR E RESPIRAÇÃO OFEGANTE. EFEITOS
AINDA MAIS GRAVES À SAÚDE DE GRUPOS SENS(VEIS (CRIANÇAS, IDOSOS
E PESSOAS'COM DOENÇAS RESPIRATÓRIAS E CARDrACAS).

TODA A POPULAçÃO PODE APRESENTAR SÉRIOS RISCOSDE
MANIFESTAÇÕES DE DOENÇAS RESPIRATÓRIAS E CARDIOVASCULARES.
AUMENTO DE MORTES PREMATURAS EM PESSOAS DE GRUPOS
SENSfvEIS.
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.- Dala de l.Iedição--
._--_. ._- . ----

CSU Mineração1 Vale -OFl Gerdau AçOrrLnU

2
---

MatriZ Estação lobo le!le Novo Plataforma Basllca

~-
Qualdade do Ai" - Ou,idade do Ar CUIMada do Ar QUlIfldadll do Ar

£ Ar Ambiente Ar Ambiente Ar Ambiente Ar Ambiente

Partículas lnal;vels Partículas tillláveis Particulas Respiráveis Particulas Respiréveis

5 <2.5pm <2.5~m «2.5lufm) (<2.5lulm)

~
-'.Iedias de 2-4-ilSin'lples l.lêdi!ls de 24 h Sirr.ples l.1&ctss de 24 h Simples M~s de 24 h SinpJes

~---
V.b, ll'jjIm3! Fio, V.1or l,jjIm3) Flo, Valot[p~ F1sliI Valor [)tgIm3J Fio,6 0.1.

9 2810712021 12:00 37,17 VIJ 17.75 VIJ 19,54 VI.l 66,29 V14

10 221071202112:00 33,63 VIJ 12.2' VI.l 15.5 VI.l 22.14 V14

,.!1 211071202112:00 33.17 V1.1 18,58 V1.1 17.92 VJ' 18,74 V14

12 27J071202112:00 32,04 VJ' 14,96 VI.l 13,43 V1.1 17.23 V14

13 301071202112:00 30,21 VI.! 11.2' VJ' 16.03 VJ.l 25.0' V1.1

14 2010712021 12:00 28.75 VJ.l 15.33 VJ.l 17.08 VLl 22,12 V1.1

15 23Jl)7i2021 12:00 28.'5 VLl 11.52 VJ.l 11.52 VJ' 15.79 VIJ

16 031081202112:00 28 V14 t1,87 VI.l 13.96 V1.1 15 VJ'

0410812021 12:00 - 27,92 VLl 13.67 VJ' 13,64 V1.1 15.88 VJ'17
16 26107/202112:00 25.75 VIJ 12,42 Vil 10,3 VM 11,75 VJ.1

19 25in71202112:00 25 Vil 11.83 VI4 10.25 VM 15,21 V1.1

20 3110712021 12:00 25 VJ.l 10,04 VJ.l 13.29 Vl.t 16,B1 VIJ

21 2410712021 12:00 24,13 VJ' 8.51 VJ' 32.33 Vr.! 12.75 V"

22 05lO8J202112;00 23,54 VIJ 11.22 VI.l 11,08 VJ.l 14,48 Vil

D2m8J202112:00
'-

23.38 12.75 VI.!2J VJ' 11,26 VI.l 13.92 V14

011081202112:00 20,88 V14 7.25 VI4 11.33 VJ.l
--

13 V1424

25 0810812021 12:00 18,98 V14 7.54 vt.l 5.33 Vil 11.29 VIJ

26 071081202112:00 18,29 VJ' 6,17 V14 3,92 VI.l 8,83 VI.l

27 291071202•• 2:00 15.83 VI.! 7.59 V14 7.54 VI.1 13,38 VIJ

26 0610812021 12:00 16,83 VI.l 7,75 VI.l 5.22 Vr.! 9.54 VI.l

Tabela 1- Médias Válidas (VM) de 24 horas da medição do parâmetro PM 2.5 ug/m'

Gráfico 1- Medição do parâmetro PM 2.5 ug/m'

Secretaria Municipal de Melo Ambiente - SEMMA • Prefeitura Municipal de Congonhas (vIG
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_._-- ---- --
~ ~l. de Medlç.So ViiI!,. DlFl FeITOUS (j(>rd,wAÇQmlnu
2 Plft'S-VAJ..l MOti1 s..l1le. J.rdlfl'lProteu htaçJoLDbo~lt •.•
). Qu.l~d.doAr QuilhdildedoAr QuillldMi.doAt QUillldold.dOAr Quahd.dedoAr
• ArAmbiente IJ Ambiente AIAmbiente ArAmbltn1. ArAmbIente
~ PMtkuln IrwlJ,welll~IO).om) Plrtkul., ll'l,lhel, t<lO\.1mI Patt/l;\llnln.l'"ets «10p> Plrtkuln ln,lhel,« P,lUcuIu InaU".I, IclOpr
6 J h/hor6tk Wdin d. 24 ti SI" Mtodill' d. 24 h Slmp Wdl<1sde 24 h Slml M~llI' oe 24 h 1 h/hor M~llI' de 14 h SlI:Mêcl~ de 24 ti Slmp M~i,U de 24 h Simples
1 ROUM Rotina 11011"1 Rotina Roth't. Rotina RotlNl lRotlnl Rolll'\l

• 1»1" 'li, v.kn-(I'I!'I'I Y;llQrIIlVFl., V.lorfJ.lClFI., Villor(wFIlo, ri., v.lorliF1., v.lorlllilFl'l v.lortWfl',
9 21/07/102112:00 1",08 'IM ~1.)a 'IM 67.63VM 'OSC 'IM 0&4.7) 'IM )6.81VM S5,lSVM
10 nl07/2021 U;QO 111,96'IM 108.11'IM &5,17'IM 12!,l9 VM 1&4.&3VM 10),46 'IM
'1 'lJJ/Dl/202112:OO U1.n \IM 76.1)VM .,.79 VI.! 61.001VM ~u VM ')0,71VM 77.7SVM
'! 21/01/2021 um 122.n VM Sfi.SI VM '1.54 VM 64.12VM )1.11 VM n.n VM ':16,29VM

I~_ 27101/102112:00 101.0 VM 53,2) VM nu VM '),61 VM ~7.U VM 113,!96VM ILS4 VM

14 2'J/07/202112:ClO 'lo'1 VM 44.5VM 2U VM 15,46VM 63.'2 VM 450'1 VM
15. 30/0111021 12:00 n.2'J VM lua VM 6),) VM 41,33 \IM S1.0VM 60,17VM .2,35 VM
16 0l/G8/10211l:OO a1,96 "'M 61,13VIoI •••••79 VM ).4."1 VM $0,4) VM

t! O4/Ol!I2llJl11..1lll 76.12\IM 61 \IM S),63 VM lS") VM '1,.2 VM »VM 11,96VM

18_ 16/01110211~ 15.17•••M )1J,.S2\IM 72,42\IM 31,11VM 41,~ \IM a,~ VM 6),042VM
19 21107/202112:00 73,75VM 65,25 \IM 64.11VM 42,n VM '7,'2 VM Sfi.:B \IM ".H VM

213 OS/08/202112:OO 72,67\/M 41.62\/M )3,96 \IM JLM VM J4,lS \/M 51,61 \IM 4.4,6&\IM

21 3J/1J1/202112:Ol) 70,1) \IM '8,3) \/M 32,71VM n \/M nO' \IM nu VM

2! Ol/Oa/202112:OO 68.52 \IM 6),08 VM 1L2SVM 4':1.12\IM 4J,1S \IM 14,.5\/I0Il
2) 01/0lIl202112:00 64,0lS\IM 3U) VM 31,H \IM 20.12 \IM 21,96\/M 26,79\IM 2'J,67\IM
24 24/07/202112:00 62.61 \IM Ja,1S \IM 51.'2 \IM )).)) \IM 31.5 \IM 52 \IM q,M VM

25 06/08/202112:00 )1,46 \IM 17\IM lI,06 VM 16." \IM 25,S' \IM 34,61VM 25.21\IM
Ui 2$/01/202112.'00 .2,88 \IM 2U1 VM n.,1 VM lO,25VM 31,17\IM !lU1 \IM u.)8 \/M

27 0l/fJaIlOl112:oo .1,25 VM 18.1l \IM 21,04\IM 21;~ VM 31.25\IM 25,01VM

Tabela 2 - Médias Válidas (VM) de 24 horas da medição do parâmetro PM 10 ug/m'

----
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Gráfico 2 - Medição do parâmetro PM 10 ug/m'

Secretaria Municipal de Melo Ambiente - SEMMA • Prefeitura Municipai de Congonhas
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Secretaria Municipal de Melo Ambiente. SEMMA ~ Via: Fiscalizado

Diretoria de Fiscalização e Controle Ambiental. DFCA 3' Via: Bloco 3!! VIA
Departamento de Fiscalização e Monitoramento Ambiental -DEFMA

N°OOO75B

AUTO DE FISCALIZAÇÃO N° Horário de Fiscalizaçao Data

758 / 2021 15 H 30 mio 19 / 07 / 2021

Proveniente de Denúncia ( X ) Rotina ( ) Solicitaçao ( ) Acompanhamento ( )

Identificação do Notificado Pessoa Ffslca ( ) Pessoa Juridica ( X )

Nome CSN Mineração S.A. CPF/CI:

O
O CNPJ 08.902.291/0001.15 I.E: I.M:••Uü: Endereço completo do autuado para correspondência: Estrada Casa de Pedra. SINo, Zona Rural. Congonhas I
i=
Oz MG CEP 36,415-000

Telefone: Celular: Emaill :

.J Local da Identificação/Fiscalização••u
O Endereço ( Rua,Avenida,lograudoro): o mesmo n", km:
.J
O
c Complemento: 8a irroJLogradourolDistrito/Localidade:
:$
() Municlpio: Congonhas CEP: Telefone:z'Wo: Referência do local ( em caso de áreas rurais) Coordenadas geográficas: latitudew
u.w longitudeo:

Descrição dos fatos:
Em razão de denúncia contida no Atendimento SEMMA nO319/2021 relatando emissão de poeira advinda da serral areas da atividades
de mineração foi realizada vistoria nos bairros Casa de Pedra, Primavera, Eldorado, Basll1ca conforme reclamação dos municipes.
Portanto no Intuito de minimizar os Impactos ambientais decorrentes da dispersa0 de materiais partlculados vislvels em suspensão
nas area da atividade mineraria será solicita0 apresentação de medidas de controle das principais fontes de emissão de materiais

Ul particulados. Em anexo, relat6rlo fotografico.O...••u.
Ul
Oc
O'..
(Jo

õ;
()
UlWc Fundamentação legal (Indicar a lei, o artigo, o inciso,o paragrafo e al/nea ~quando aplicavel)

Lei Municipal 3.096/2011, Art.29, 11;
Lei Municipal 3.096/2011, Art.40.

Há pendências para regularizaçao: Sim ( x ) Nao ( )
Ul
:$ N°, Descriçao da Pendência Prazo
()
z Apresentar relatórios com relatórios fotograflcos relativos ao periodo de 19/07/2021 à 30/09/2021 Quinzenal
<lU
C contendo todas as medidas de controle adotadas pela empresa referente as seguintes fontes dez , emissão de particulados: 1. Frente de lavra; 2. áreas expostas; 3.Estradas; 4- Pilhas; 5-wo- Transposiç.:lo de materiais; 6~atividades de desmonte/brftagemj

Ul Nome: fr~ S,oN"rfllO\... 1'1 ~ (J (7,,:,,;,(' Assinatura: \~y;; Matricula ..m ItR 114<() J ~_~ i() . Ou eV 60 . .'331'Ul Nome: Assinatura: Matriculaü: ~. ,
O
C Identificação autuado/representante:
"'í

Nome: ilJf1; (.iLVtit<J/t ;.â!Jl?í;./..3 CI/CPF o.1r? £05 {j-6-' '6:;••u o)' " ,(. 1..';,' _ /J7Ul Assinatura: Dala de Recebimento 3 li; /vt2?2
u.
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• Secretaria Municipal de Melo Ambiente - SEMMA 2" Via: Fiscalizado

.- . Diretoria de Fiscalização e Controle Ambientai - DFCA 3" Via: Bloco 3ª VIA
Departamento de FlscalizaçAo e Monitoramento Ambientai - DEFMA

N'OOO759

AUTO DE FISCALIZAÇÃO N' Horário de Fiscalização. Data

759 I 2021 15 H 30 mln 19 I 07 I 2021

Proveniente de Denúncia ( X ) Rotina ( ) Solicitaçao ( ) Acompanhamento ( )

Identificaçao do Notificado Pessoa Flsica ( ) Pessoa Juridica ( X )

Nome VALE S.A. CPF/CI:

Oo CNPJ 33.592.51010142-95 I.E: I.M:
""uu: Endereço completo do autuado para correspondência: Fazenda Coelho Espinheiros, sIno ~CXPST: 115~ Plataforma;::
Oz Congonhas • MG CEP 36.417.899

Telefone: Celular: Emaill:

..J Local da Identificação/Flscalizaçao
""u
O Endereço ( Rua,Avenida,lograudoro): O mesmo n'. km:
..J
O
O Complemento: Bairro/Logradou ro/Dis trito/Loca lidad e:
""13 Municlpio: Congonhas CEPo Telefone:
z

<lU
et

Referência do local ( em caso de áreas rurais) Coordenadas geográficas: Latitudew
u.w Longitudeet

Descriçao dos fatos:
Em razão de denuncia contida no Atendimento SEM MA n' 31912021 relatando emissão de poeira advinda da serral areas das
atividades de mineração foi realizada vistoria nos bairros Casa de Pedra, Primavera, Eldorado, Basilica conforme reclamação dos
munlclpes. Portanto no Intuito de minimizar os Impactos ambientais decorrentes da dispersa0 de materiais partJculados vlslvels em
suspensão nas area da atividade minerarla.sarã solicita0 apresentaç:'o de medidas de controle das prlnclpals fontes de emiss:'o de

UI materiais partlculados. Em anexo, relatório fotográfico.
O...
it
UI
O
O
O
>«
(.lo
it
u
UIw
O Fundamentação Legal (Indicar a lei, o artigo, o inciso,o paragrafo e alrnea - quando aplicável)

Lei Municipal 3.096/2011, Arl.29,1I;
Lei Municipal 3.096/2011, ArI.40.

Há pendências para regularização: Sim ( x ) Não ( )
UI
S N'. Descrição da Pendência Prazo
Uz Apresentar relatórios com relatórios fotograficos relativos ao perlodo d. 1910712021 ã 3010912021 Quinzenal

<lU
O contendo todas as medidas de controle adotadas pela empresa referente as seguintes fontes de
z 1 emissão de partlculados : 1- Frente de lavra; 2- áreas expostas; 3-Estradas; 4~ Pilhas; 5-wa. Transposição de materiais; 6- atividades de desmonte/britagem;

UI
Nome: d!l:-rr::Jr:qYê:-~t~Ú/AAssinatura: U::t{k; Matricula go/40(j..;;:

u
UI Nome: Assinatura: Matricula bo.33Ju:
O
O Identificação autuado/representan:~: • Qi:5 .dA..,-O:>~:J Nome: ~'\; ffwv,C), ~ ()rN..J\- CI/CPF çld. ~~~
""u

Assinatura: MIo':!' \ ffip.::J.)"UI Data de Recebimento
i!



:p'í~~.PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS OO O 16 O

9..:.~.-.~~Secretaria de Desenvolvimento Sustentavel - 50S

. . " -1;7:: Diretoria de Meio Ambiente. DMAM

"",.~' .• Departamento de Fiscalização e Monitoramento Ambientai .DEFMA

AUTO DE FISCALIZAÇÃO N'

-=1-60 I &0.;2.\
Horária de Fiscalização

I4 H.Q2.. m;n

Data

0+
Proveniente de Denuncia ) Rolina ( Solicitaçao ( ) Acompanhamento {

Identificação do Notificado Pessoa Flsica Pessoa Juridica (,':>-ç; )

~1 . ~,,\Á;... S / rv.
) )

CPF:

IM:

cS N ~YVlJ\.O..@º S. Ao C.I:

08. ?J~J...;;L[:ll 10<:<)11 - ~S IE:

Nome

Endereço completo do autuado para correspondência: e~~
~~ '\.O.L Cú">'V c~ • m

CNPJ
o
C«
U
ii:g
z

Telefone: __________ Celul~r: Emaill :

~ Local da Identificação/Fiscalização
Ug Endereço (Rua,Avenlda.lograudoro): EY crf':.IL4.-:~ nO. km:
O ----
Q Complemento: BairrolLogradourolDistrito/Localidade:
C -----------
~ Municlpio: CEP: Telefone:

<W -------------- ------------

'"~ Referência do local ( em caso de áreas rurais) Coordenadas geograficas: Latitude
w~ Longitude

Descrição dos Fatos: ~ J1.,O..~ cU'- c).$'l"-~OJ> ~(>.b ~ fV:i~ <

Scn> mA N~ '?'i.; '& ;1:).3 5'0,1 'J-o~I ,JU.fQ[ú"'~ c-. «~~/\.O,~'V~ me...
~ E?.ev.u>-- .cJ..t f0L"O. \ CQr~'t5i:~ ) ~ ~~
~ / c:;- ~<Y.l0-0 c)..( .~o.f) l"'-~cl.A..Jb_~ ~~c )~..,;.)<.-v-e

cn ~~ de>--? ''''-0/1 ~V)".>\NvY"lo./J ,-y)~ .F"'"'~~ /O/UCVJ .
~ ~~e'"l"-CL':/) I -:..~:l.:wv"...•c->J:> do- C~ N :::'-'- ...•~se';-' )~gcvr, _
cn - \ - O/J ~r.Lov'? ate- t'r<u.~<>-f=-O .. ~~~ -1PV)'"<' .
g CV', ~ .... ~~ ~ ~~ék ......,..,~b:.~ ro-"-ii.~.(r-'-
.~ ~ CUJ..<~/)) mf('-O t&'."t.~>1), ~~~ pa ..:\.C-".. ~v-r:'-:'f,)Ad..,./\ C>,.d.0.1
~ J.l.Õ:.-6 ~ (Y;,~.>.J:0-C'3 ~~&~. ~-:) / ~CO'""'\...a."Y>cJ-& --'71

g ~ ov~. M~v ~ CO ~ CV:N..~
~ Fundamentação Legal (Indicar a lei, o artigo. o lnciso,o paragrafo e alln a - quando apliCável)

J..ti. ~c.:.f'e-Jl "3. O 96 610.1 ( } o.. . ~9 I .::u:.. ..

Há pendências para regularizaçao:

Prazo

Matricula 00 9021
Matricula &D /4O IJ !i':t

ASSinatura:(;

Assinatura:

Não

CIICPF iDt!. Dfl i 36- {:r-
Data de Recebimento ;lJ IO"i I2JJ ~1-

Sim

Descriçêo da Pendência

1
2
3
4

N'.

Nome:

Nome:

Identiflcaçao a

Nome:

Assinatura:

cn

~cn
ü:

~
üz.w
Cz
W
Q.



. .,:i':i~~.PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

•

~ '.' . ~. "-'t Secr~t3rlad~ Desenvolvimento Sustentável .•50S
. ,Diretoria de Melo Ambiente .. DMAM
: ~:
. ,.' Departamento de Fiscalização e Monitoramento Amblentíll - DEFMA

000761 ,. Via: Btanca- PfOçOssoAdminislfabvo

2- Via : Rooa. Fiscalizado

3- Via : Vetdc • Bloco

Horário de Fiscalização

IS H ~ min

) Acompanhamento (

AUTO DE FISCALIZAÇÃO N'

361 1 ..2o.Qi
Provenientede Denuncia (~. ) Rotina ( Solicilaçao (

Data

103- ~.21

Identificação do Notificado Pessoa Flsica Pessoa Juridica

Nome

Oc CNPJ<t
uu:
;::
Oz 0)(

Telefone:

C.I:

33. '3, '36) "SI'JIO 1(;;).-95 LE:

Celular:

CPF:

LM:---------

Emaill :

-I Local da Identificação/Fiscalização
;)
g Endereço(Rua,Avenida,lograudoro): e I~ nO. km:
O
c Complemento: Bairro/Logradouro/Oislrito/LocaUdade:
<t -----------
~ Município: CEP; Telefooe:
.w

'"~ Referência do local (em caso de áreas rurais) Coordenadas geograficas: latitude

~ Longitude

Não

'" 'MSinatura:

CIICPF 06'i.'!:.'S'i (~~
Oala de Recebimento =j x7 ,90;1 a '

Assinatura:

o

Descrição da PendênciaN',
1

2

3
4

Há pendências para regularização:

Nome:

Nome:

~
õz
'W
C
Z
wa.

O

~ Iden!ificaçao~u oIrepresenta~te: ~ /J,5 Nome. ~ - -~\:)Qb.ÜA
(I) Assinatura: ,. (-. .
Li: <#lO



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIAMUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Oficio:
De:

Para:
Assunto:

Data:

Prezados,

PMC/SEMMAlDEFAM N° 120/2021
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 1 SEMMA
Diretoria de Fiscalização e Monitoramento Ambiental 1DEFAM
FEAM - Fundação Estadual do Meio Ambiente
Solicitaçãol Faz.

28 de Julho de 2021

Em razão ao fato da nuvem de poeira que cobriu a cidade de Congonhas no dia 28 de Julho de
2021, ocasionando inúmeros transtornos dos municipes, uma quantidade expressiva de
denúncias e a notória visibilidade dos particulados densos que permaneceu na região da Serra'
da Casa de Pedra, proliferando pelas adjacentes com as rajadas de ventos, ainda sabendo que
o periodo atual favorece a emissão dos particulados, adicionando aos graves problemas de
saúde causados pela severa época de seca em que o municfpio se encontra além da pressão
dos órgãos públicos referente a tal.

Considerando que a Secretaria Municipal de Meio Ambiente da cidade de Congonhas está
realizando as devidas providencias cabfveis.

Considerando o disposto no art. 23, VI, da Constituição Federal de 1988. Que prevê que é
competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municfpios: "proteger o
meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas."

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Congonhas, Minas Gerais, vem por meio deste,
respeitosamente, solicitar a imediata requisição de procedimentos de fiscalização das áreas
das mineradoras pela FEAM - Fundação Estadual de Meio Ambiente, com o fito de
salvaguardar a saúde da população na presente temporada de seca, ventos e poeira.

No aguardo de vossa manifestação,
Atenciosamente, .

..I<;e/o ,José Nunes Moreno
Secretariei de Meio Ambiente

, \ I;.)l:,illéula2014~10 /..?
Marcelo\áó!W'N~ MOr1eno

SecretlÍrio M'imi6ipalde Meio Ambiente.
\ SEMMA
Préfeitura de Congonhas

.';.I~ .:"orr(J;ra Carvalho

~

.;ir~for1'16 Fiscallzaçao 8
t Camra/e Ambiental

'\lC MlJtncula 20144059

VinIcius Ferreira Carvalho
Diretor de Fiscalização e Controle Ambiental

1 SEMMA

An
Diretora

FEAM
Rodovia João Paulo 11,Bairro Serra Verde - CEP 31.630-900
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
't~)\ .'~.~ ~~

'\~

Ofício PMC/SEMMA N° 070/021

De: Secretaria de Meio Ambiente

Para: Ferro +Mineração SIA
CNPJ nO 21.256.87010002-87
Fazenda dos Pires - Miguel Burnier, Ouro Preto 1MO

Assunto: Solicitação de medidas de contenção de poeira imediata.

Excelentissimo Senhores,

Saudações,

Considerando observações feitas pela equipe desta secretaria no dia 23 de julho
de 2021 referente aos altos índices de particulados (poeira) observados pelas medições
dos dados recebidos no Centro Supervisório de Monitoramento do Ar, na região do
Pires, no município de Congonhas e levando em consideração a presente temporada de
seca e ventos, que auxiliam na propagação dos particulados.

Considerando o disposto no art. 23, VI, da Constituição Federal de 1988. Que
prevê que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios: "proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas

formas."

Considerando o disposto na Lei Ambiental Municipal n° 3.096/2011, no Art.27, I e
VII:Art. 27. Para a efetividade do controle da poluição atmosférica, deverá ser
observada, pelo administrado, pessoa jisica ou jurídica, as seguintes diretrizes: I -
proibição do lançamento de poluentes na atmosfera por qualquer fonte poluidora, jixa
ou móvel, em desobediência aos limites legais; VII - em caso de emissão de
particulados e gases acima dos parâmetros permitidos por lei ou norma regulamentar,
caberá ao administrado, pessoa jisica ou jurídica, a adoção de providências com o
objetivo de prevenir e remediar grave e iminente risco à saúde da população, sem
prejuízo de qualquer outra medida administrativa oujudicial.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Congonhas, Minas Gerais, vem
por meio deste, respeitosamente, solicitar que seja apresentado um relatório técnico das
medidas executadas pela empresa, bem como o elenco das medidas que ainda possam
ser tomadas, relativas ao controle da emissão de material particulado no prazo de 5
(cinco) dias impreterivelmente.

Além disso, trazendo recomendações para que fossem intensificadas as medidas
adotadas ou implementadas de controle tanto dentro das áreas minerarias quanto nas
áreas internas com influêQí3i'lf"l:Yretada empresa a fim de evitar a emissão de materiais

~
I)\\a .",,,,\.~

1hO'" 'O'" 'lia c;a'lS.~~' liJ ,~,,!>'iJ
f>I ,\.\<$., ~ .-.--r,
Il' ~a\\'~ '.1' ,vo



particulados a fim de evitar impactos ambientais e transtorno a saúde da população
neste período de seca e ventos.

Atenciosamente,

r~C o oreno

secretário\luniCI
1

al de Meio Ambiente

•..~,
Diretora de Gestão Ambiental

tius Ferreira Carvalho

Diretor de Fiscalização e Controle Ambiental



SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

Ofício PMC/SEMMA N° 071/021

De: Secretaria de Meio Ambiente

Para: Companhia Siderúrgica Nacional-CSN
CNPJ n° 08.902.291/0001-15
Estrada Casa de Pedra, sIn°,Zona Rural- Congonhas IMO

Assunto: Solicitação de medidas de contenção de poeira imediata.

Excelentíssimo Senhores,

Saudações,

Considerando observações feitas pela equipe desta secretaria no dia 23 de julho
de 2021 referente aos altos índices de particulados (poeira) observados pelas medições
dos dados recebidos no Centro Supervisório de Monitoramento do Ar, na região do
Pires, no município de Congonhas e levando em consideração a presente temporada de
seca e ventos, que auxiliam na propagação dos particulados.

Considerando o OfícioPMC/SEMMA N° 062/2021 enviado no dia 19 de junho de
2021, no qual foi informado a solicitação da apresentação de um relatório técnico
fotográfico das medidas executadas pela empresa, relativas ao controle da emissão de
material particulado e as medidas de emergência que foram tomadas no dia 19 de julho
de 2021, após observações feitas pela equipe desta secretaria referente à Evento de
Poeira visível na Serra de Casa de Pedra no município de Congonhas.

Considerando o disposto no art. 23, VI, da Constituição Federal de 1988. Que
prevê que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios: "proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas
formas."

Considerando o disposto na Lei Ambiental Municipal n° 3.096/2011, no Art.27, I e
VII:Art. 27. Para a efetividade do controle da poluição atmosférica, deverá ser
observada, pelo administrado, pessoa jisica ou jurídica, as seguintes diretrizes: I -
proibição do lançamento de poluentes na atmosfera por qualquer fonte poluidora, jixa
ou móvel, em desobediência aos limites legais; VII - em caso de emissão de

I$" particulados e gases acima dos parâmetros permitidos por lei ou norma regulamentar,
;? caberá ao administrado, pessoa jisica ou jurídica, a adoção de providências com o

~.,., . 'b~objetivo de prevenir e remediar grave e iminente risco à saúde da população, sem
?!'~ ,fb? prejuízo de qualquer outra medida administrativa oujufji.cial.
~ ~ C~l ,. ~ ~ .~

,{1' " . ~ \lu IS"'" ~~.. G~f,00"'0,,"0 ~~",,,,-

~



A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Congonhas, Minas Gerais, vem
por meio deste, respeitosamente, solicitar que seja apresentado um relatório técnico das
medidas executadas pela empresa, bem como o elenco das medidas que ainda possam
ser tomadas, relativas ao controle da emissão de material particulado no prazo de 5
(cinco) dias impreterivelmente.

Além disso, trazendo recomendações para que fossem intensificadas as medidas
adotadas ou implementadas de controle tanto dentro das áreas minerarias quanto nas
áreas internas com influência direta da empresa a fim de evitar a emissão de materiais
particulados a fim de evitar impactos ambientais e transtorno a saúde da população
neste penodo de seca e ventos.

Atenciosamente,

Secretário Municipal de Meio Ambiente

Ao'~"C"""lli'
Diretora de Gestão Ambiental

~CiUS Ferreira Carvalbo

Diretor de Fiscalização e Controle Ambiental
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
,'~" '-~ . .~

.~-
Oficio PMC/SEMMA N° 072/021

De: Secretaria de Meio Ambiente

Para: VALE
CNPJ nO08.852.207/0003-68
Fazenda Coelho Espinheiro- Platafonna-Congonhas/ MG

Assunto: Solicitação de medidas de contenção de poeira imediata.

Excelentíssimo Senhores,

Saudações,

Considerando observações feitas pela equipe desta secretaria no dia 23 de julho
de 2021 referente aos altos indices de particulados (poeira) observados pelas medições
dos dados recebidos no Centro Supervisório de Monitoramento do Ar, na região do
Pires, no municipio de Congonhas e levando em consideração a presente temporada de
seca e ventos, que auxiliam na propagação dos particulados.

Considerando o OficioPMC/SEMMA N° 063/2021 enviado no dia 19 de junho de
2021, no qual foi infonnado a solicitação da apresentação de um relatório técnico
fotográfico das medidas executadas pela empresa, relativas ao controle da emissão de
material particulado e as medidas de emergência que foram tomadas no dia 19 de julho
de 2021, após observações feitas pela equipe desta secretaria referente à Evento de
Poeira visivel na Serra de Casa de Pedra no município de Congonhas.

Considerando o disposto no art. 23, VI, da Constituição Federal de 1988. Que
prevê que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios: "proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas
formas."

Considerando o disposto na Lei Ambiental Municipal n° 3.096/2011, no Art.27, 1 e
VlI:Art. 27. Para a efetividade do controle da poluição atmosférica, deverá ser
observada, pelo administrado, pessoa jisica ou jurídica, as seguintes diretrizes: I -
proibição do lançamento de poluentes na atmosfera por qualquer fonte poluidora, jixa
ou móvel, em desobediência aos limites legais; VII • em caso de emissão de
particulados e gases acima dos parâmetros permitidos por lei ou norma regulamentar,
caberá ao administrado, pessoa jisica ou jurídica, a adoção de providências com o
objetivo de prevenir e remediar grave e iminente risco à saúde da população, sem

l prejuízo de qualquer outra medida administrativa oujudicial .
•.'o~~'",:só;>'::;

~ ~
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A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Congonhas, Minas Gerais, vem
por meio deste, respeitosamente, solicitar que seja apresentado um relatório técnico das
medidas executadas pela empresa, bem como o elenco das medidas que ainda possam
ser tomadas, relativas ao controle da emissão de material particulado no prazo de 5
(cinco) dias impreterivelmente.

Além disso, trazendo recomendações para que fossem intensificadas as medidas
adotadas ou implementadas de controle tanto dentro das áreas minerarias quanto nas
áreas internas com influência direta da empresa a fim de evitar a emissão de materiais
particulados a fim de evitar impactos ambientais e transtorno a saúde da população
neste período de seca e ventos.

Atenciosamente,

Secretário Municipal de Melo Ambiente

-ârvalho

Diretora de Gestão Ambiental

~us Ferreira Carvalho

Diretor de Fiscalização e Controle Ambientai
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS ,~
. 11' Secretaria r~uniclpal de Melo Ambiente - SEMMA ~ -".,' .

Diretoria de Fiscalização e Controle Ambiental- DFCA
.' "'.' Departamento de Fiscalização e MonItoramenlo Ambientai- DEFMA

I •••• ., •••• '_ •••••••••••••••••••••••••• , •••••••••• v

'.?!Viii' Roy: FIscaliz&do
. 3" Via .Amarela: Bloco

ÔÕi572. ,1

AUTO DE INFRAÇÃO N' Horário de Fiscalização

~H Oq.. min

Data

Proveniente de Denúncia ( '1() Rotina ( ) Solic~açao ( Acompanhamento (

Pessoa Jurldlca ( x: )Identificaçilo do Notificado Pessoa Flsica (

Nome G'S !Jrr;",£JIQ/' jvrJ J, 4,
O C.I: -'d- CPF: _

~!,1 CNPJ aí(. 3D2. ..2,9dDQO ~- f,:;' I.E: __ ~~--- I.M: --------

~ Endereço completo para correspondência ~ &.- (JQDO, dJ- cpMIO- S / tJ
•• ]&«'JldJJ'oQ _ ("J9y-,c,~,c/.l -W(o G~e 3b 0,5 -006

Q
1< efone: Celular: Emall:

n', ,Km: _

Bairro I Logradouro I Distrito I Localidade ---------

CEPo Telefone:

Coordenadas Geográficas: Latitude

longitude

Munlciplo:
Referência do locai (em caso de áreas rurais)

Complemento: -----------

Fundamenta ão le ai Indicar a lei o artl o o inciso o ará rafo e allnea. uando a licável
, " 3.0c.,ç"i:LO~_1.~.~<>J3,0rc..sw.

~ r~~(.PJ.... '). 0;l GI!{ ü~n CN.k,. ':J I 9/Y'C,!!l-
.~. 'i .0'1G1'<'D.tl 0.4-. 2l.J ü..-."O;. .I ,;.U .•..V .

REINCID~NCIA: ( ) SiM ) NAO ) NAO FOI POSSIVEL VERIFICAR

OAUTUADO POSSUI O PRAZO DEAT~ 20 (VINTE) DIAS DACI~NCIA DOAUTO OE INFRAÇAO PARAAAPRESENTAÇAO DE DEFESA
A DIRETORIA DE MEIO AMBIENTE NO ENDEREÇO: Praça JK. 13!;- Centro. Congonhas - Cep 36.415.000, A SER JUNTADO NO
PROCESSON°: _

<t. local de Identlficaçao I Flscalizaçilo
ug .Endereço (Rua, Avenide. logradouro)

Oc
g;
u
li
!li',-
íl!

Testemunha: Testemunha: _

(Preenq,er caso o AUTO DE INFRAÇAO seja lavrado In loeu)

Prazo

Matricula::2014 O" 4lf

Matricula: (;0 '3~{

NAo (

{)('i>, OH. 'ti'lG - li-
~o1(Ft.;:..;t &!__"""('1__

CPF/CI

DOIa de Reççblmenlo

SIM ( 'f.,

IA '.Â.t-~~atura:

. {-\rJ)..U.'~atura:

/O r1

2

3
4

Há pendêndas para regularização:

N°. Oescriçao da Pendência

o ldentifica,ma~uua~o / re~esen.

~ Nome: J'O ~
_ • . , .• , 11.1

'"g;
u••'"C••Wo.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA MUNíClPAL DE MEIO AMBIENTE

Oficio:
De:

Para:

Data:

Assunto:

PMCISEMMA N°. 03812021
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA
Departamento de Fiscalização e Monitoramento Ambiental- DEFMA
CSN Mineração SIA
CNPJ nO08.902.291/0001-15
Estrada Casa de Pedra, sino - Zona Rural- Congonhasl MG
28 de Maio de 2021

RECOMENDAÇÃOIFAZ

Prezados (as) Senhor (as),

Considerando que vem sendo registradas diversas denúncias munlcipes relatando incomodo devido à constante
emissão de material particulado (poeiras) proveniente das áreas mineradoras do municlpio e que o período critico
de seca está se aproximando.

Considerando o disposto na Lei Ambiental Municipal n° 3.096/2011. no Art.27.1 e VII:

Art. 27. Para a efetividade do controle da poluição atmosférica, deverá ser
observada, pelo administrado, pessoajisica oujuridica, as seguintes diretrizes: 1-
proibição do lançamento de poluentes na atmosfera por qualquer fonte poluidora.
fixa ou móvel, em desobediência aos limites legais; Vil - em caso de emissão de
particulados e gases acima dos parâmetros permitidos por lei ou norma
regulamentar, caberá ao administrado, pessoa jisica ou jurídica, a adoção de
providências com O o~ietivo de prevenir e remediar grave e iminente risco à saúde
da população. sem prejuizo de qualquer outra medida administrativa oujudicial.

RECOMENDAMOS que sejam intensificadas as medidas adotadas ou implementadas de controle lanlo
dentro das áreas minerarias quanto nas áreas internas com influência direta da empresa li fim de evitar a
emissão de materiais particulados a fim de evitar impactos ambientais e transtorno a saúde da populacão.

RECOMENDAMOS que sejam implantados lavadores de rodas para reduzir o tráfego de veículos sujos.

RECOMENDAMOS que seja apresentado um cronograma de execuciio de limpeza da estrada Casa de
Pedra, Helder Candreva e Martinho Rossi junto as demais empresas que operam nas localidades.

Atenciosamente,

CSN Minérios S/A
Logradouro Casa de Pedra, sln - Zona Rural
Congonhas I MG

Secretaria Municipal de Melo Ambiente - SEMMA • Prefeitura Municipal de Congonhas MG
Av. Julia Kubilscheck. 230 - 3° Andar a.Centro CEP 36.410-084 CongonhasMo Tel. (31)3731-1300 Ramal 1116
Emoll: meioambienfe@conaonhas.ma.aov.br • Emall: fiscalizacaoomhlf:mtol@r.nnnnnhn<;mnnrwhr • T.::.I '~ll ~7~1_""R7

mailto:meioambienfe@conaonhas.ma.aov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Oficio:
De:

Para:

Data:

Assunto:

PMC/SEMMA W. 039/2021
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMt'\IA
Departamento de Fiscalização e Monitoramcnto Ambiental- DEFMA
VALE
CNPJ nO08.852.207/0003-68
Fazenda Coelho Esp.nheiro- Plataforma-Congouhas/ MG
28 de Maio de 2021

RECOMENDAÇÃO/FAZ

Prezados (as) Senhor (as),

Considerando que vem sendo registradas di~ersas denúncias municipes relatando incomodo devido à constante
emissão de material particulado (poeiras) proveniente das áreas mineradoras do município e que o periodo critica
de seca está se aproximando.

Considerando o disposto na Lei Ambiental Municipal n' 3.096/2011, no Art.27, I e VII:

Ar!. 27. Para a efetividade da controle da poluição atmosférica, deverá ser
observada, pelo administrado, pessoa jisica ou jurídica, as seguintes diretrizes: 1-
proibição da lançamento de poluentes na atmosfera par qualquer fonte poluidora,
fua ou móvel, em desobediência aos limites legais; Vll . em caso de emissão de
partleu/odos e gases acima dos parâmetros permitidos por lei ou norma
regulamentar, caberá ao administrado, pessoa física ou juridica, a adoção de
providências com o objetivo de prevenir e remediar grave e iminente risco à saúde
da população, sem prejuízo de qualquer outra medida administrativa ou judicial.

RECOMENDAMOS que sejam intensificadas as medidas adotadas ou implementadas de controle tanto
dentro das áreas minerarias quanto nas áreas internas com influência direta da empresa a fim de evitar a
emissão de materiais particulados a fim de evitar impactos ambientais e transtorno a saúde da população.

RECOMENDAMOS que sejam implantados lavadores de rodas para reduzir o tráfego de veículos sujos.

RECOMENDAMOS que seja apresentado um cronograma de execucão de limpeza da estrada Casa de
Pedra. Belder Candreva e Martinho Rossi lunto as demais empresas que operam nas localidades.

Atenciosamente,

,- ,\ I _"" J -:;-)

~

1I ,h' .. 0l--~
Marc'cllÍ'{<j 'o !'Innes Morcno

Se relári? MUDl ipal de Meio Ambiente
ref~Jura M .cipal de Congonhas

VALE
CNPJ nO08.852.207/0003-68
Fazenda Coelho Espinheiro- Plataforma-Congonhasl MG

Secretaria Municipal de Melo Ambiente - SEMMA • Prefeitura Municipal de Congonhas MG
Av. Julia Kubitscheck. 230 - 3° Andor B.Centro CEP36.41O.QB4. CongonhaSMG Tel.(31)3731-1300Romol1116
Emoil:meloombiente@conoonhos.mo.oov.br • Emoil:fiscolizocooombientol@conoonhos.mo.oov.br • Te!'13113731-5287

mailto:meloombiente@conoonhos.mo.oov.br
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tató."'~
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Oficio:
De:

Para:
Assunto:

Data:

PMC/SEMMAlDEFAM N° 118/2021
Secretaria Municipal de Meio Ambiente I SEMMA
Diretoria de Fiscalização e Monitoramento Ambiental I DEFAM
Companhia Siderúrgica Nacional-CSN
Solicitação de Medidas de contenção de poeira Imediata.

28 de Julho de 2021

Prezados,

Em razão ao fato da nuvem de poeira que cobriu a cidade de Congonhas no dia 28 de Julho de
2021, ocasionando inúmeros transtornos dos mun(cipes, uma quantidade expressiva de
denúncias e a notória visibilidade dos particulados densos que permaneceu na região da Serra
da Casa de Pedra, proliferando pelas adjacentes com as rajadas de ventos, ainda sabendo que
o perlodo atual favorece a emissão dos particulados, adicionando aos graves problemas de
saúde causados pela severa época de seca em que o municfpio se encontra além da pressão.
dos órgãos públicos referente a tal.

Considerando observações feitas pela equipe desta secretaria referente aos altos Indices de
particulados (poeira) observados pelas medições dos dados recebidos no Centro Supervisório
de Monitoramento do Ar no municlpio.

Considerando o disposto no art. 23, VI, da Constituição Federal de 1988. Que prevê que é
competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: "proteger o
meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas."

Além disso, trazendo recomendações para que fossem intensificadas as medidas adotadas ou
implementadas de controle tanto dentro das áreas minerarias quanto nas áreas internas com
influência direta da empresa a fim de evitar a emissão de materiais particulados a fim de evitar
impactos ambientais e transtorno a saúde da população neste periodo de seca e ventos.

Considerando o disposto na Lei Ambiental Municipal nO3.096/2011, no Art.27, I e VII:Art. 27.
Para a efetividade do controle da poluição atmosférica, deverá ser observada, pelo
administrado, pessoa físíca ou juridica, as seguintes diretrizes: I - proibição do lançamento de
poluentes na atmosfera por qualquer fonte poluidora, fixa ou móvel, em desobediência aos
limites legais; VII - em caso de emissão de particulados e gases acima dos parâmetros
permitidos por lei ou norma regulamentar, caberá ao administrado, pessoa física ou juridica, a
adoção de providências com o objetivo de prevenir e remediar grave e iminente risco à saúde
da população, sem prejuizo de qualquer outra medida administrativa ou judicial.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Congonhas, Minas Gerais, vem por meio deste,
respeitosamente, solicitar que seja apresentado um relatório técnico com anexo de um relatório

I' de fotos das medidas executadas pela empresa no dia do ocorrido da Nuvem de Poeira, bem
I como o elenco das medidas que ainda possam ser tomadas, relativas ao controle da emissão
, de material particulado, além de informar se a produção na empresa ocasionou tal emissão,

imediatamente após o recebimento deste.
,
\

No aguardo de vossa manifestação,
Atenciosamente,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIAMUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Oficio:
De:

Para:
Assunto:

Data:

Prezados,

PMC/SEMMAlDEFAM N° 119/2021
Secretaria Municipal de Meio Ambiente I SEMMA
Diretoria de Fiscalização e Monitoramento Ambiental I DEFAM
Vale
Solicitação de Medidas de contenção de poeira imediata.

28 de Julho de 2021

Em razão ao fato da nuvem de poeira que cobriu a cidade de Congonhas no dia 28 de Julho de
2021, ocasionando inúmeros transtornos dos municipes, uma quantidade expressiva de
denúncias e a notória visibilidade dos particulados densos que permaneceu na região da Serra
da Casa de Pedra, proliferando pelas adjacentes com as rajadas de ventos, ainda sabendo que
o período atual favorece a emissão dos particulados, adicionando aos graves problemas de
saúde causados pela severa época de seca em que o municfpio se encontra além da pressão
dos órgãos públicos referente a tal.

Considerando observações feitas pela equipe desta secretaria referente aos altos índices de
particulados (poeira) observados pelas medições dos dados recebidos no Centro Supervisório
de Monitoramento do Ar no municfpio.

Considerando o disposto no art. 23, VI, da Constituição Federal de 1988. Que prevê que é
competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: "proteger o
meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas."

Considerando o disposto na Lei Ambiental Municipal nO3.096/2011, no Art.27, I e VII:Art. 27.
Para a efetividade do controle da poluição atmosférica, deverá ser observada, pelo
administrado, pessoa flsica ou jurldica, as seguintes diretrizes: I-proibição do lançamento de .
poluentes na atmosfera por qualquer fonte poluidora, fixa ou móvel, em desobediência aos
limites legais; VII _ em caso de emissão de parliculados e gases acima dos parâmetros
permitidos por lei ou norma regulamentar, caberá ao administrado, pessoa flsica ou jurldica, a
adoção de providências com o objetivo de prevenir e remediar grave e iminente risco à saúde
da população, sem prejulzo de qualquer outra medida administrativa ou judicial.

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Congonhas, Minas Gerais, vem por meio deste,
respeitosamente, solicitar que seja apresentado um relatório técnico com anexo de um relatório

. de fotos das medidas executadas pela empresa no dia do ocorrido da Nuvem de Poeira, bem
.' 'como o elenco das medidas que ainda possam ser tomadas, relativas ao controle da emissão

de material particulado, além de informar se a produção na empresa ocasionou tal emissão,
imediatamente após o recebimento deste.

Além disso, trazendo recomendações para que fossem intensificadas as medidas adotadas ou
implementadas de controle tanto dentro das áreas minerarias quanto nas áreas internas com
influência direta da empresa a fim de evitar a emissão de materiais particulados a fim de evitar
impactos ambientais e transtorno a saúde da população neste perfodo de seca e ventos.

No aguardo de vossa manifestação,
Atenciosamente,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Oficio:
De:

Para:
Assunto:

PMC/SEMMAlDEFAM N° 121/2021
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 1 SEMMA
Diretoria de Fiscalização e Monitoramento Ambiental 1 DEFAM
Ferro+ Mineração S/A
Solicitação de Medidas de contenção de poeira imediata.

Data: 28 de Julho de 2021

Prezados,

Em razão ao fato da nuvem de poeira que cobriu a cidade de Congonhas no dia 28 de Julho de
2021, ocasionando inúmeros transtomos dos munícipes, uma quantidade expressiva de
denúncias e a notória visibilidade dos particulados densos que permaneceu na região,
proliferando pelas adjacentes com as rajadas de ventos, ainda sabendo que o período atuaf
favorece a emissão dos particulados, adicionando aos graves problemas de saúde causados
pela severa época de seca em que o município se encontra além da pressão dos órgãos
públicos referente a tal.

Considerando observações feitas pela equipe desta secretaria referente aos altos índices de
particulados (poeira) observados pelas medições dos dados recebidos no Centro Supervisório
de Monitoramento do Ar na região do Pires.

Além disso, trazendo recomendações para que fossem intensificadas as medidas adotadas ou
implementadas de controle tanto dentro das áreas minerarias quanto nas áreas internas com
influência direta da empresa a fim de evitar a emissão de materiais particulados a fim de evitar
impactos ambientais e transtorno a saúde da população neste período de seca e ventos.

Considerando o disposto na Lei Ambiental Municipal nO3.096/2011, no Art.27, I e VII:Art. 27.
Para a efetividade do controle da poluição atmosférica, deverá ser observada, pelo
administrado, pessoa fisica ou jurfdica, as seguintes diretrizes: I - proibição do lançamento de
poluentes na atmosfera por qualquer fonte poluidora, fixa ou móvel, em desobediência aos
limites legais; VII _ em caso de emissão de pariiculados e gases acima dos parâmetros
permitidos por lei ou norma regulamentar, caberá ao administrado, pessoa física ou jurfdica, a
adoção de providências com o.objetivo de prevenir e remediar grave e iminente risco à saúde
da popufação, sem prejufzo de quafquer outra medida administrativa ou judiclaf.

Considerando o disposto no art. 23, VI, da Constituição Federal de 1988. Que prevê que é
competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios: "proteger o
meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas."

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Congonhas, Minas Gerais. vem por meio deste,
respeitosamente, solicitar que seja apresentado um relatório técnico com anexo de um relatório
de fotos das medidas executadas pela empresa no dia do ocorrido da Nuvem de Poeira, bemtJ como o elenco das medidas que ainda possam ser tomadas, relativas ao controle da emissão

) de material particulado, além de informar se a produção na empresa ocasionou tal emissão,
imediatamente após o recebimento deste.

,\,,;,...•.'\) .•.'., - \, \
\

'.."\.
'. No aguardo de vossa manifestação,

Atenciosamente,
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